
§tRVIÇ0 AUÍÓüÜlú0 H0splÍAlÂR

I ir'rlr:l ii'l,r.r r'),ii' ii'rli:;i'

instrumento,

nI§* vR-O 2, Os 1'ooo o 07 7 O I 2026

Abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇos No 102/2026" pnicno ELETRÔNlco N'" 9000e/2026
' p[ocesso No 02.051.00000770 12026

No dia 16 de Abril do ano de 2026,na sede do Município de Volta Redonda' cNPJ

no 29.063.294/0001'82, com '"0"'f n'ã.1,lo,t' S^enhora das Graças' 235' São

Gerardo, Vorta n"jonãa-iJ cEp 27.2sr-610, por mgio áo sERVIço AurÔNoMo

HosprrALAR/Hoô;iill- óÃo 
- 
1õão áRrrsr^, representado neste ato

representado por ;; ;, oiretor c;;;i o sr. 5EBASTIÃ9 FARIA DE souzA,

brasileiro, casado, engenheiro, portáàoi oà ctlnc no 103-D-CREA/RJ, inscrito no

CpF sob no 0rc.í07.á,t'7-04,'i"tijãÀiu-ã domiciliado nesta cidade' doravante

denominado oncÁó érnrúcrADo-n'áo-Rágistro_ de preços, foram registrados

nesta Ata as quantidades e os pr"çJ. oãLrprãra D.loMA PRODUTOS MEDICOS

HoSPITALARES LTDA, GNPJ an.iÃ7i7/ô4, localizada na Av' 14 de Abril' S/N'

Qd 10, Lote 01, sala 101, narqr-ã'-*; Joig., lnhumas/GO, cep 75405-182'

Tetefone: 21 gãããZ-OZSO, Zl gggts-Od'AO, 21 98286'29'17 ' E-mail:

comercial@abelcia.com.br, r"pr"s"ntàià ôãt rrluuricio Monteiro da Fontoura' CPF

842'413.737.04 e RG 06'954.563-0, resultantes do Pregão Eletrônico N.o

90009/2026, cujo objeto é o Registro de Preços para aqui:lçi9^d" campo

operatório (compressa cirúrgi""l,-p"fo--óecret{ Municipal no 18'256 de 15 de

fevereiro de 2024, com aplicaçao 
"rfitiJiária 

da Lei n'o iq'rc3' de 1o de abril de

2021, da Lei complementar no .lii, de 14 de dezembro de 2006, demais

disposiçÕes tegais-'a'[1iãáu"it e oo oispostá-no presente edital' Anexo I - Termo de

Referência do Edital. As especificações constantes do Processo No

02.051.00000770 12026, assim como-tãàas as obrigações e condições descritas no

Edital, no Termo Je Referência, na-minuta de conirato/ordem de fornecimento e na

proposta Oe preços, integram ".t. 
Àià áã Registro de Preços' independentemente

de transcrição'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-o objeto desta ata é o REGlsrRo D.! 
"IEq?:^H::!: :i;tllâ=,1:?i"".:flT::

lJ;i,i.i,ti,liffi ;'::i:ffi iüt'1,,1':::]iõ::,',::mS::3'f 'ÊJ.?.li#",$!
Ê:?Jffi:i: 

yHSi:"i";';"'JJi'.nâ ;;;,ânJã-Jo Editar pregão Eretrônico N.o

^ÀminicÍratirrn No

§0"àã1,",,13Íu- 
""J*rjlr"" ânãios] 

'constante 
cro processo administrativo No

r^ ^ ^^mnlômantar deste
;li"'íí'írlozzõrzcü"0 

"" ir*J"iár", parte intesrante e complementar deste
T^r^.ara Ahaixo:

conforme Tabela

GAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 CM (OU CO-.MPRESSA)

É^iiü ;RôôÚio Hos ptr nL f n 
-qFS 

gryUAYl 
^?9y 1^?f, ?

n'dÀ"riíirni ii í -jr r. õr ii ô i o-óv" ÃL.cr o rrno' At v t:JAt) o t:

Àr-iô póiti rr r;t. nusot<çÃo. Posslll tilo J*1,?9i'*?
XrlíÜil it8õXã i.v'iriiõ i'Ã1.õn oupr.n PAttA.r'rxAÇÃo t'
'Hi | [ri', rX,õ r'o ir oiirro tl t :' t1'.T o.' 

] l\ lí+jl?,I^lili;;'t;i'lii;i,'-.si=criiiçno t:: ANTEt'}Atto Dt:

ALOR TOTAL: DOZE MIL REAIS

esRrcrnrcnçÃo

/
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CLAUSULA SEGIJNDA _ DA VIGÊNCIA

2'1- A validade da Ata de Registro rie Preços será de 1 (um) ano, contado a partirdoprimeiro dia útil subseqüente à data de divurgação no pNCp, podendo serprorrogada por igual período, mediante a anuO-ncL do fornecedor, desde quecomprovado o preÇo vantajoso,

CLAUSULA TERCEIRA _ DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS

3"1- Será incluírjo, na respectiva ata, o registro <Jos licitantes que aceitarem cotar osbens ou serviços com preços iguais aõ oo licitante vencedor na seqüência daclassificação do certame.

3'2- A ordem de cl;assificação dos licitantes registrados na ata deverá serrespeitada
nas contratações.

3.3- serão registra«los na ata c1e registro de preços, nesta ordem:

a) os preÇos e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapacompetitiva;
b) o: preços e qu;lntitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ouserviços ern valor iç1ual ao do licitante mais bern classificado.

3'3'1- A classificaçiio obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante afase competitiva.

3'4- As empresas tlue aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao dolicitante mais bem <;lassificado, deverão ficar atentos ao chamamento quà será feitono chat de mersagens do respectivo lote do sistema de licitações doCOMPRASNET, tal chamamento ocorrerá apos declarado a empresa vencedora,transcorrido o pra::o de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para semanifestar sobre o interesse ern cotar o rnesmo preço'<Ja empresa vencedora eposteriormente os interessados deverão encaminhai documentos assurnindo oCompromisso de Ariesão à Ata, noprazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento serájuntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLÁUSULA QUAR'TA * DO PRAZO DE ENTREGA

41- o prazo de entrega será de no máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data de recebimento rja nota de empenho e ata de regisíro de preços àssinarla.

CLAUSULA QUIN]-A - DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE ENTREGA ERECEBIMENTO

! 1- o objeto licitadrl deverá ser entregue, no Almoxarifado do Serviço AutônomoHospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235,Bairro são Geraldo, Volta Redonda/RJ, cEP: 27253-610, no períooo càmpr*endido

§r§&
Processo
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BANCO/AGÊNCIA/CONTA

provisoriamente para verificaÇão

e preÇo(s). A Nota Fiscal/Fatura

entre Bh e 17h, de 2a a 6u feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda'

do Estado do Rio dã Janeiro e ruacionli, oted*.endo rigorosamente as quantidades

cánstantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento'

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio e traffirte' e observag3t, ut 
f-"g^l':..':tpecÍficas

fixadas no presente Edital, além de urtãrun.' em conformidade com as exigências do

codigo de Defesa'ão óo^àrmidor, "rpã"iutr"nte 
no tocante aos vícios de qualidade

ouquantidadequeostornemimpropriosouinadequadosaoConsumoaqueSe
destinam ou lhe dimrnuam o valor, "*ior*u 

o artigo 1B do referldo diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4-AentregadeveráseracompanhadadecopiadarespectivaNotadeEmpenhoe
ão original Oã ruota Fiscal, a qual registrará' obrigatoriamente:

5.4,1- o numero da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo a

licitação;
5,4.2- A discriminação do objeto; e,

S.+.g- Os dados bancários para pagamento:

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisorio se dará num prazo «le 48 (quarenta e oito) ,horas' 
para

verificação da espe'àificação, qualidade, quantidade .e. 
preço' A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida pãr" êLitíço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista' que

a remeterá para o .áto,. competent" prt, pagamento somente apos atestado o

recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

depois de verificada a

Pagamento, assim como
com este Edital;

àonformidade do quantitativo requerido na Ordem de

suas respectivas especificações com aquelas de acordo

5.7-Casoo(S)objeto(s)licitado(s)nãoaten|9(m)aqualquerUmadas
especificação(oes) ããnrtrniut Oo fOliái ou esteja(m) fora dos padrÕes determinado'

a Unidade recebedora o devolv era pata regularização no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, sem quatquer ônus pátr-o Contiatante' O atraso na substituição

do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicaÇão das

pã)-rãriàuous pievistas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros' o servrço AutÔnomo

Hospitalar/Hospital São João Batista ràtera o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada' q'u tera o plazo de 24

(vinte e quatro) noiut para substituí-la, retificando-a, serYl preiuízo da aplicação das

b"nàriJri"s previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s)

ã, 
"rp'"áiticáção(Ões), 

qualidade(s), quantidade(s)

d'



ernitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, quea remeterá para o setor competente para pagamento somente apos atestado orecebimento definitivo;

5' 1 0- o recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui aresponsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limitesestabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5'11- Quando Íor o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçÕescorretas <ie a rmazernamcnto (temperatu ra, umidade, empilhamento, etc);

5'12- A Contratada arÇara com todas as despesas operacionais, incluindo despesasde transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota deEmpenho, inclusiver quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5'13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.Qualquer atteração semente com anuência da cooRDENAÕÀõ 
- 

óÉALMOXARIFADO Do sERVIÇo AUTôNoMo HosptrALAR/HosptrAL sÃoJOÃO BATISTA.

CLAUSULA SEXTI\. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6'1- Os pagamentrls serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito emconta corrente, cujc' nÚmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até
a assinatura do contrato, caso houver.

6'2- O prazo de pergarnento será de até 30 (trinta) dias, a contar da <Jata final cjoperÍodo de adimplernento <ia entrega.

6'2'1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega doobjeto, devidarnenter atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6'3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deve ra fazer constar na notafiscal/fatura correspondente, emitida sern rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, arespectiva agência e banco, a discrirninação dos acolhidos e no mês decornpetência.

6'4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa rlacontratada, o prazo .de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a suacontagem a partir da data da respectiva reapresentação.

6'5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fatoatribuível à Contrateida, po<1erá ser aplicada rnulta de 2% (dois por cento) sobre ovalor da fatura e o <jébito será atualizacjo de acordo com o lpcA pro rata die entre adata prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.'

srRvtto RuTór;orrto H(rsplTÂrÂR
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6.6- Por eventuais aniecipações nos pagamentos das faturas'

conceder a contratante um desconto, a tÍtulo de antecipação

de acordo com o lPôÁ pro rata die' conforme art' 145' §1o'

suas alteraÇÕes'

7 .1.1- deixar de entregar a

qualquer documento que

certame;

vR- o 2. O 5 1'000 0 07 7 O I 2026

a Contratada Poderá
financeira, calculado

da Lei no 14133121 e

falsa exigida Para o certame ou

CLAUSULA SÉTIMA . DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que' com dolo ou

culpa:

documentação exigida para o certame ou não entregar

i*nf,, sido soliciiado pelo/a pregoeiro/a durante o

7.1,2.Salvoemdecorrênciadefatosuperveniente
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a

negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerracja a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5_ apresentar proposta o, ,rÃtra em desacordo com as especificaçÕes do

edital;

7.1.3- não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do praio de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, Sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preÇo, ou a aceitar ou retirar o instrumento cquivalente no praz:o estabelecido pela

Administração;

devidamente justificado, não

7.1.4- apresentar declaração ou documentação

prestar àeclaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6-comportar-Se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2-in-<luzirdeliberadamenteaerronojulgamento;
7.1,6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

7.1.}-praticaratolesivoprevistonoart'SodaLein'o12'846'de2013'

7.2- com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá' garantida a

prévia defesa, aptilai ãos licitan.tes elqu 
1{,yoicatários 

as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar.
d) declaração cie inidoneidad" prrr'licitar e contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes cja punição ou atà que sejapromovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação «Jas sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiarrrjades do caso concreto.
7.3.3- as circunsti)ncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem pa"a a Administração pública.
7'3'5- a implantal;ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos orgãos de controle.

7.4- A rnulta será r,:colhida em percentual de 0,5% a30% incidente sobre o valordocontrato licitado, r,Ecolhida no prazo máximo cie 3 (três) rlias úteis, a contar cjacomunicação oficial.

7.4.1- Para as inírações previstas nos itens 7.1.j,7.1.2 e 7.1.3, a multa será de
0,5o/o a 15%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infraçÕes previstas nos itens 7.1.4,7.1.s,7.1.6,7.1.7 e 7.1,g, a multa
será de 15%a 30ozâ do valor do contrato licitado.

7'5- As sanções der acjvertência, impedimento rle licitar e contratar e <Jeclaração <ieínidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ounão, à penalidade de multa.

7'6- Na aplicação t1a sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intrmação.

7 7- A sanção de in'rpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações adrninistrativas relacionacJas nos itens 7 .1 .1 , I .1 .2 e Z .1 .3,quando não se jul;tificar a imposição cle penalidade mais grave, e impedirá oresponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração p'ública direta eindireta do ente fedtlrativo a qual pertencer o órgão ou entidadá, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

7'8- Poderá ser aplicacla ao responsável a sanção cJe declaração c1e inicjoneidaclepara licitar ou contrettar, em decorrência da prátióa das infrações dispostás nos itens
7 '1'4,7 '1'5, 7.1.6,7.1.7 e 7 '1.8, bern como pelas infrações ádministrativas previstas
nos itens 7 '1'1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposiçao de penalidade mais graveque a sanção de irnpedirnento de licita.r^e contratar, ci.1a duração observa ra o pruzoprevisto no art. 156, s5o, da Lei n.o 14.13212021.

7.9- A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode preço' ou em acr:itar ou retirar o instrumento equivalente no prazo àsiabelecido
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pela Administração, descrita no item 7 1.3, caraclerizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às.penalidacles e a imediata perda da garantia de

proposta em favor ão Orgaâ ou entidade promotora da licitaÇão' nos termos do art'

45,'§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022'

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas as sanÇões de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar

demandará a instau raçáo de processo de responsabrlizaçáo a Ser conduzido por

comissão .or1^1poriã p,or 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

.1S (qulnze) dias útàis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita <;

especificar as provas que pretenda produzir'

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicação das sançÕes

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigldo à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida'

que, se não a reconsiderar no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferrr sua decisão no prazo

máximo de 20 ivinte; dias Úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneiáade para licitar ou contratar no ptazo de 15^(quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sançÕes previstas neste e<jital não exclui, em hipotese

alguma, a obrigâção de reparação integral dos danos causados'

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota dô empenho ou in;trumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipotese prevista no artigo 27' §2o'

do Decreto no 11.462, de 2023; ou

lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133'

de 2021.
V-NahipotesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.
156 da Lei no 14.133, de 2021, iuro'a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o.orgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante ãecisão fundamentada, decidir pela

manutenÇão do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto
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CLAUSULA NoNA _ DoS oncÃos PARTICIPANTES

9.1 O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospitat São
João Batista.

cLAUSULA DECTMA - DOS PREÇOS E DA RENEGOCIAÇÃO

'10"1- Na hipÓtese; de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no
mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preÇo registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será lilterado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipolese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornece<jores do <;adastro cje reserva, na ordern rje claãsificação, para verificar se
aceitam reduzir sous preÇos aos valores de mercado e não convocará os licitantels
ou fornecedores clue tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 1 1 .462,t2023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o orgão ou entida<ie gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às errtiderdes que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para cue avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencúr",
negociação com vistas à alteração contratual, observado o riisposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

'10'2- Na hipotese de o preço de rnercado tornar-se superior ao preÇo registra<io e o
fornecedor não po,Jer curnprir as obrigações estabelecidas na ata, será fácultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preÇo registrado, mediante
comprovação de filto superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10,2.1- Neste casio, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a doourrtentação comprobatoria ou a planilha cle custos que ciemonstre a
inviabilidade do prerço registrado em relação as condições inicialmenie pactuadas.

10.2.2- Na hipotese de não cornprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade
gerenciadora e o fc,rnecedor deverá cumprir as obrigações estabeleôidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.'1, sem prejuízo das
sanÇÕes previstas rra Lei rf 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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10,3- Quando o preÇo inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado no mercado, o orgão gerenciador deverá:
l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociaçÕes, a Comissão de Permanente de

Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de

Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do MunicÍpio de

Volta Redonda.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

cLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES rlruals

12.1- As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como as obrigaçÕes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇÕes do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o rcgistro de preços

e em compatibilidacje com as obrigaçÕes por ele assumicjas, todas- as condições de

habititação e quatificação exigidal nô Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS No N.o 90009/2026.

trRvtço nuróuot*tt HosPlÍA[Àn
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12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNtCO STSTEMA REGTSTRO DE PREçOS No N.o 90009/2026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em 1rês vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, tarnbem, subscrevem.

Sebastião Faria de Souza

ootuhltito itsrinfi do digitôlííe{ie

, . §r" MAURICIO MONTEIRO DA FO|{TOURA
t ifd Dâr,ri 2â/(j.li20;c 12:49.45{300

vê.iíiqse e.1r httils:llvôlialixÍ.i!.Eov. lrt

DIOMA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

TESTEMUNHAS:

Fernancla Nogueira da Silva
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